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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

CONTRATO N° 023/2023 - SEMAFIN

Processo Administrativo n° 2023.0223.002.2023- SEMAFIN

Dispensa de Licitação n° 003/2023

(Art, 24, II, da Lei 8.666/93)

CONTRATANTE:

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE PUBLICIDADE LEGAL EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
ESTADUAL. PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
DOS AVISOS DOS EDITAIS. FIRMADO

ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO
município DE DOM PEDRO - MA E A

EMPRESA J R BOGEA NETO CNPJ:

36.633.065/0001-11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO, por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
SEMAFIN, inscrita no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30, com sede na

rua Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro/MA, neste ato
representada pela Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO,
brasileira, casada, Portadora do CPF n°. 282.xxx.xxx-15, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

CONTRATADA:

J. R. BOGEA NETO (GUIDU MARKETING E PUBLICIDADE), CNPJ
36.633.065/0001-11, com sede no Av. Dos Holandeses, n® 06, Edifício
Toscana - Condomínio Solaia, Apt 501, Ponta do Farol São Luís - MA,
CEP: 65.077-635, neste ato representada pelo Sr. José Ribamar Bogéa
Neto, inscrito no CPF n® 026.xxx.xxx-44, denominada simplesmente
CONTRATADA.

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente contrato para Contratação de
serviços de publicidade legal em jornal de grande circulação estadual, para fins de
publicação dos avisos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, mediante as seguintes Cláusulas e condições doravante transcritas:

CA ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO JOSE RIBAMAR Assmâdo<íeforma
dlgftalpor JOSE

BOGEA RIBAMAR BOGEA

NETO:0264580
Oados: 2023.03.03

8344 18:30:52^)300'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

1.1. Este presente Instrumento de Contrato, com fundamento o art. 24, II, da Lei 8.666/93,
pelos motivos e fundamentos esboçados no Processo Administrativo n° 2023,0223.002.2023 -

SEMAFIN, e que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL
EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL.
1.2. O Termo de Referência vinculado ao Processo Administrativo n" 2023.0223.002.2023 -

SEMAFIN é anexo obrigatório ao presente instrumento contratual.

CLAUSULA SEGUNDA - DO QUANTITATIVO DO OBJETO

DESCRIÇÃO

Contratação de serviços de

publicidade legal em jornal e grande

circulação estadual, para ftns de

publicação doas avisos dos editais

dos processos licitatórios.
TOTAL

UNID.

PUBLICAÇÃO

VLR.UNIT. VLR. TOTAL

R$250,00 I R$ 16.250,00

R$ 16.250,00

2.1. O objeto acima descrito fora dimensionado estritamente no quantitativo necessário para
o suprimento das demandas dos órgãos públicos pertencentes ao Município de Dom Pedro/MA.

2.2. A CONTRATANTE não se obriga a aquisição de todos os quantitativos acima expostos,

devendo o objeto ser adquirido por demanda, inclusive podendo o contrato decorrente ser

rescindido unilateralmente, sem ônus para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

3.1. A presente contratação terá a vigência limitada a 31 de dezembro de 2023, a contar da

assinatura do contrato, não sendo admitida a sua prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇQNTRATADA

4.1. Refazer as publicações, arcando com as despesa decorrentes, dos serviços que
apresentem erros ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

4.2. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

ticitatório, apresentando à Secretaria Municipal de Administração e Finanças os
documentos necessários, sempre que solicitado.

4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
4.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação. ^ joserisamar

BOGEA

JOSE RIBAMAR
digrtal por J05L

BOGEA RiBAMABSOGêA

NETO:0264S808 nuo;026458ü83«
Dados: 2023.03.03
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4.5. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.6. Realizar as publicações nas formas e prazos constantes no Termo de Referência e este

Instrumento Contratual.

4.7. Realizar as publicações demandadas em jornais de grande circulação a nível Estadual
aceitos pela CONTRATANTE.

4.8. Após a efetiva publicação, enviar a CONTRATANTE e-mail com cópia do interior teor
do jornal ou trecho, desde que aceito pela ADMINSITRAÇÃO, onde mostre a publicação
realizada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados;
5.2. Gerenciar o presente contrato, acompanhar, fiscalizar, conferir, atestar a execução e
avaliar as obrigações da CONTRATADA, bem como o preço e a descrição do(s) objeto(s)
contratado(s), conforme as condições ajustadas no Termo de Referência e no contrato, através

de servidor designado pela autoridade competente indicado pelo Dom Pedro - MA;

5.3. Convocar/Notificar a CONTRATADA via e-mail, ou telefone, para sanar possíveis
irregularidades ocorridas na execução do presente contrato;

5.4. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com

as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos.

5.5. Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.

5.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

5.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, arcando a CONTRATADA com ônus
decorrente do fato.

5.8. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos.
5.9. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Termo.
5.10. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor designado para essa
finalidade.

CLÁSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do produto,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nâo implica em
corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREGO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
estritamente às publicações realizadas, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela CONTRATADA.
7.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

7.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada
a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista, INSS e
FGTS.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.6. Antes de cada pagamento ã CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
7.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da CONTRATANTE.
7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
ôcsiyhvohAiisntBébfn

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

7.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.11. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.12. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

7.13. O valor total do presente Contrato é de R$ 16.250,00 (dezesseis mil e duzentos e
cinqüenta reais).

7.14. As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da
seguinte Dotação Orçamentária;

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E
FINANÇAS

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PESSOA JURIDICA

CLÁUSULA OITAVA - DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO E REAJUSTE

8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato desde que ocorra qualquer das
hipóteses previstas no artigo 78 e 79, da Lei n® 8.666/93, com as conseqüências indicadas no
seu artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e nas condições estabelecidas
no contrato, das quais:

I- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III- a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

IV- o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V- a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração;

VI- a subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; «1 jose ribamar
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VIII - o cometímento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art. 67
desta Lei;

IX- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X- a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI- a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique

a execução do contrato;

XII- razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII- a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços e fornecimento, acarretando

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei;

XtV- a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação;

XV- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peta Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI- a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas no projeto;

XVII- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8666/93, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.
8.3. A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII da cláusula 8.2;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração,
c) judicial, nos termos da legislação.

8.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

8.4.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IGPM
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênc^ da anualidade.

JOSE

17 RIBAMAR

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom edro (MA) neTO:026a
5808344
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CLÁUSULA NONA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

9.1. O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a CONTRATADA á multa de mora
correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor global previsto no
contrato, enquanto perdurar o descumprimento ou irregularidade.
9.2. Além da multa aludida no item 9.1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que ensejarem a sua
rescisão, determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição.

9.3. As sanções previstas nos itens "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista no item "b".

9.4. As sanções previstas nos itens "c" e "d" poderão, também, ser aplicadas ás empresas que,
em razão de contratos regidos pela Lei Federal n" 8.666/1993:

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

9.4.2. Tenham praticado atos ilicitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste

Contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25%

(vinte e cinco por cento) do contratado, de acordo com o previsto no art. 65, da Lei n° 8.666 de

1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A CONTRATADA deverá manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação

assumidas no processo, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as a
CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação das
mesmas.

11.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e
excluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO M

18Í2.S1 -oaw
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12.1. A eficácia do Contrato fica condicionada á publicação resumida do instrumento pela

CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser

providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Dom Pedro do Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim. Justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença

de duas testemunhas.

Dom Pedro - MA, 03 de março de 2023.

Sônia Lúcja Lopes'FeitosaMachado
Secretária Municipal de Administração e finanças - SEMAFIN

CONTRATANTE
As^iriddo de forma diqjtal por

JOSE RIBAMAR BOGEA jose ribamaraoG£A

NETO:02645808344 NETO:02645808ÍA4

Dados 2023.03.03 18:3302 -OS OO'

J R BOGEA NETO

José Ribamar Bogéa Neto

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2'

CPF n"
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